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Introdução



A presente proposta tem por objetivo a regulamentação das atividades de segurança no âmbito do Poder Judiciário, bem como disciplinar a GAS, a formação e reciclagem dos Agentes e Inspetores de Segurança Judiciária. Introduzir novos conceitos às atividades de Segurança no âmbito do Poder Judiciário, demonstrando a urgente necessidade da estruturação da carreira em bases profissionais, é essencial para garantir a autonomia do Poder Judiciário no que concerne a sua segurança frente a outros poderes.



Sob esse prisma é que iremos analisar os aspectos relacionados à construção de uma “Doutrina de Segurança” para o Poder Judiciário, capaz de aumentar o grau de confiabilidade e proteção por intermédio da implantação de um “Sistema de Segurança Judiciária Institucional”.



O Profissional da área de segurança, assemelha-se a um cientista. Encara sua profissão com extrema seriedade. Imprime métodos de trabalhos que permitem obter resultados exitosos. Possui um grau de conhecimento elevado, calcados em treinamentos de formação e especialização, além de constantes atualizações,caminhando  ao lado dos desenvolvimentos científicos e tecnológicos, nunca se olvidando dos aspectos de recursos humanos.

1.1- Conceito de Segurança

I

A palavra segurança vem do latim securitas e se refere às medidas destinadas à garantia da integridade de pessoas, bens e instituições.

II

Ou ainda: são todas as atenções e medidas proporcionadas, no sentido mais amplo possível, a uma instituição, suas autoridades, servidores e visitantes, visando garantir-lhes sua integridade física, moral e psicológicas.

III
“Segurança é a SENSAÇÃO de garantia necessária e indispensável a uma sociedade e a cada um de seus integrantes, contra ameaças de qualquer natureza”. (ESG)

IV

Para que tenhamos a SENSAÇÃO DE SEGURANÇA é necessário o desenvolvimento de um conjunto de medidas, atitudes e ações, que se anteponham a determinado tipo de ameaça, (caráter preventivo).

V

A esse conjunto de medidas denominamos “DEFESA – que é um ato ou conjunto de atos realizados para obter ou resguardar a condição reconhecida como de Segurança” (ESG).

1.2-Análise sobre a situação atual na Área de Segurança no Poder Judiciário.

Nos dias atuais constata-se que o Poder Judiciário teve imensamente aumentadas as suas necessidades de proteção, posto que, a exemplo de toda a sociedade, vê-se cada vez mais cercado pelo crescimento assustador da violência, sob todas as suas formas e em todos os seus aspectos, seja na gratuidade trágica do cotidiano que derrama o sangue de tantos inocentes, passando pela frustração de qualquer direito individual ou coletivo, indo até a presença desmedida do poder das ações do crime organizado, em uma conjuntura recheada por toda a complexidade inerente a cada cenário edificado e solidificado dentro dessa sociedade globalizada e problemática de nossos tempos.


O Poder Judiciário, inserido nesse contexto, possui incalculável patrimônio público, social, político e democrático, provavelmente o mais caro e mais frágil, vê-se sob constante e latente ameaça. Esse importante patrimônio, configurado essencialmente pelo seu valioso e importante contingente de recursos humanos, que faz funcionar sua extraordinária máquina, exige a implementação de vários mecanismos de salvaguardas.

Os órgãos do judiciário usam prerrogativas constitucionais e legais próprias do poder judiciário, que independente que é, assumem a valia da discricionariedade de seus titulares através do poder de polícia que detém, intrínseco da magistratura e da própria posição desses titulares, atestadas em seus regimentos internos e dispositivos legais.


A jurisdição dos órgãos do poder judiciário e por conseguinte do poder de polícia de seus titulares são soberanos, autônomos e são personificados em sua presença institucional. Assim sendo, uma segurança judiciária deficiente pode comprometer em parte a eficácia dessa proteção, especialmente no que se refere à prática do policiamento interno desses órgãos e segurança de seus Membros.

Atualmente em alguns os órgãos do poder judiciário existem algum tipo de segurança orgânica ou polícia interna e todas as ações que por elas são executadas são tipicamente de polícia, contudo, não estão em grande parte amparadas explicitamente por dispositivos legais adequados e muitas carecem de vínculo direto com quem detém de fato o poder de policia, os seus titulares, posto que a execução de uma efetiva e autônoma proteção exige uma perfeita sintonia das necessidades da instituição e dessa autoridade maior com quem de fato operacionaliza esse poder.

1.3-Estrutura Organizacional, Atribuições e Competências, Nível de Profissionalização, Seleção e Treinamento.


A adequação das unidades do poder judiciário que operacionalizam a segurança em suas instituições exige adaptações e transformações, que passam por reestruturação da carreira daqueles que a executam, os Agentes e Inspetores de Segurança, servidores concursados, vinculados aos órgãos e qualificados para atenderem às necessidades crescentes de proteção desses órgãos, qual seja, essa tem que ser amoldada aos mecanismos comuns de força policial , mas no atendimento de necessidades específicas do Poder Judiciário.


Tais formatações não são dispendiosas ou estapafúrdias, apenas corrige uma inquestionável necessidade do Poder Judiciário e de suas instituições à uma realidade grave de violência, posto que esse se ressente de mecanismos próprios e efetivamente mais adaptados a sua realidade para enfrentá-los se comparado aos outros poderes.



Raros são os Órgãos do Poder Judiciário que possuem uma estruturação mínima desejável para o correto desempenho das atividades de segurança, razão pela qual a segurança era enquadrada sob a forma de “Serviços de Atividades Gerais”.



Igual comportamento encontra ressonância nos Programas de Seleção e Treinamento atuais. Basta uma breve análise em alguns editais para verificar que o foco a ser selecionado está na atividade administrativa ou judiciária, mas nunca na busca do Perfil Ideal para a atividade de segurança. Daí a ocorrência das distorções hoje existentes.



Mesmo que o Tribunal desenvolva um bom programa de treinamento após o término do processo seletivo, como em alguns casos, corre-se grande risco. A uma, de investir em servidor, já empossado, que não possua o perfil necessário para desenvolver atividades da área de segurança. A duas, que a administração estará diante de um problema com solução média de 35 anos.



Faz-se necessário, portanto, um repensar sobre o que seria uma condição mínima necessária dentro da estrutura organizacional, atribuições e competências, perfil profissional e treinamento, mas, o mais importante é a correção imediata dos Processos Seletivos. 

1.4-Proposta de Reestruturação da Área de Segurança no Poder Judiciário



É inequívoca a urgente ação para correção das distorções acima apontadas. Por isso, passaremos a discorrer sobre dois pontos fundamentais nesse processo de mudança: 

· O primeiro diz respeito à construção de uma identidade própria ao profissional que milite ou venha a militar nas diversas funções e atividades de segurança no Poder Judiciário, o que chamaremos de “Estrutura Funcional”;

· O Segundo irá desenhar o terreno apropriado para que o “Inspetor/Agente de Segurança Judiciária” possa desempenhar satisfatoriamente suas atividades, o que chamaremos de “Estrutura Organizacional”. 

2-Alteração da Estrutura Funcional



Ao abordar esse tópico, não queremos falar de uma reestruturação ou construção de uma nova carreira, essa alternativa iremos abordar mais a frente. Vislumbramos, entretanto, algumas ações imediatas que, se implementadas, colocarão as atividades de segurança no âmbito do Poder Judiciário, em um patamar bastante satisfatório.

2.1-Ação nº 1 - Valorização da Função do Inspetor/Agente de Segurança Judiciária.

                A Lei 11 416, de 15 de dezembro de 2006, reestruturou carreira dos servidores do poder Judiciário, e criou a gratificação de atividade de segurança, destinada aos agentes e inspetores de segurança que estejam atuando em sua área, dessa forma, a GAS é devida aqueles servidores que estejam na atividade segurança e transporte, já que as duas atribuições fazem parte das atividades do Poder Judiciário.




Assim, como primeira e importante ação, apontamos a necessidade de concessão da GAS a todos os agentes e inspetores que estejam tanto na atividade de transporte, quanto na segurança, pois as duas atribuições são totalmente compatíveis entre si, e dessa forma, que haja uma central de segurança e transporte , e que os servidores lotados nesta seção, se revezem no cumprimento da missões, pois uma missão de transporte, é sempre uma missão de segurança, que com autoridades, servidores, processos ou bens patrimoniais, já que todos são realizados em viaturas oficiais.



2.2-Ação nº 2 – Reformulação do Processo de Seleção e Treinamento – “Formação de Equipe Especializada”


É fundamental para o perfeito funcionamento de qualquer serviço de segurança a definição de critérios para a seleção dos agentes. 



O “Segurança do Judiciário” não pode ser improvisado, deve estar devidamente treinado e afeito a este tipo de atividade. Infelizmente, isto nem sempre é observado e têm-se constatado falhas primárias, quando o despreparo e o desconhecimento do serviço se tornam evidentes, com grave prejuízo para o êxito da missão.



Em assim sendo, a seleção de pessoal constitui fator decisório, devendo o selecionador atentar para alguns atributos mínimos indispensáveis ao “Segurança do Judiciário”.

1. Lealdade;

2. Honestidade;

3. Discrição;

4. Resistência à Fadiga;

5. Coragem;

6. Nível Intelectual e Cultural, entre outros;



Esses atributos e outros julgados necessários ao desempenho da atividade de segurança, específica para cada setor, deverão fazer parte quando da definição de uma Ficha Profissiográfica a ser elaborada em conjunto com a área de Recursos Humanos da Instituição. Com isso, visamos selecionar o “ Segurança do Judiciário”, o mais próximo do ideal, possível, evitando obtenções de resultados, futuros, indesejáveis.



Não podemos nos esquecer, também, que durante o processo de seleção, deverão ser feitas alguns levantamentos pessoais do candidato que denominamos aqui de Investigação Social. Nela deveremos atentar para os aspectos da existência ou não de fatos desabonadores do candidato que poderiam comprometer o desempenho de suas atividades. Como exemplo poderia citar levantamento das Certidões Negativas (Criminal, Civil, Eleitoral, Militar, etc.). Poderá ainda complementar esta “investigação” com informações pessoais, complementares, obtidas nos diversos meios sociais disponíveis.



Outro fator de extrema relevância em um processo seletivo dessa natureza, diz respeito ao quesito Avaliação Psicológica. Alguns poderão afirmar que é questionável tal exigência. Mas, se uma das possibilidades do “ Segurança do Judiciário”, é a de portar uma arma de fogo, como resguardar a Instituição, da responsabilidade objetiva sob seus servidores? A resposta é elementar, mas necessária: Seguindo todas as exigências legais que o assunto exige e uma delas é a “avaliação psicológica” para a obtenção de um porte de arma e o cumprimento da legislação em vigor: 

“Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos:

I – comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal;

II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência certa;

III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei”(grifo nosso).



O processo seletivo deve se aproximar ao máximo da realidade vivida na instituição, razão pela qual é recomendável, a inclusão de um Curso de Formação, com caráter eliminatório . Ele deve ser concebido com base nas corretas doutrinas de segurança sem contudo ouvidar-se das peculiaridades existentes no âmbito do Judiciário. Se essa medida não tem o condão de garantir na totalidade o pleno êxito do processo, certamente trará maior credibilidade a ele. Nessa fase é que serão introduzidos os módulos necessários à aquisição do conhecimento especializado para o desempenho das funções de segurança (Treinamento Especializado, Tecnológico e Físico).



Percorridas as etapas acima descritas, a Instituição terá selecionado um corpo técnico na área de segurança capaz de desenvolver um serviço de qualidade como também de adquirir novos e necessários conhecimentos na área.



Entretanto o processo seletivo com sua característica dinâmica não terminará. A necessidade de se criar critérios similares para as avaliações durante o período probatório do servidor. A utilização de um instrumento adequado para tais avaliações, pode ajudar detecção de distorções não percebidas durante as etapas anteriores.



Por último, mas não menos importante, dentro dessa visão sistêmica de segurança. Haverá a necessidade de estruturação de um processo constante de treinamento composto de fases teóricas e práticas, esse processo conhecido como reciclagem, também é condição essencial para recebimento da gratificação de atividade de segurança, e deve ter ênfase na capacitação contínua do servidor da área de segurança.

2.3-Formação e Treinamento
1. Relações Humanas e Atendimento ao Público;

2. Noções de Primeiros Socorros;

3. Prevenção e Combate à Incêndios;

4. Legislação Aplicada;

a. Direito Administrativo;

b. Direito Penal;

c. Legislação de Apoio;

5. Armamento e Tiro;

6. Defesa Pessoal;

7. Proteção de Instalações:

8. Proteção Patrimonial;

9. Proteção das Comunicações;

10. Proteção das Informações;

11. Proteção pessoal;

12. Proteção de Dignitários;

13. Técnicas Operacionais:

a. Memorização, Observação e Descrição;

b. Introdução a Investigação Policial;

c. Local de Crime;

d. Busca e Apreensão;

e. Noções de Explosivos;

f. Direção Defensiva e Ofensiva;

g. Noções de Gerenciamento de Crises;

h. Noções de Inteligência;

2.4-Alteração da Estrutura Organizacional

O Sistema de Segurança Integrado é aquele eficaz, flexível, econômico e conjugado com a realidade dos procedimentos e tecnologia. 
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Assim pelas próprias características acima elencadas, cada “Serviço de Segurança” a ser criado dentro de uma estrutura orgânica, deverá obedecer às características locais. Queremos com isso reafirmar o aspecto da flexibilidade possível e desejável das atividades de segurança.



O esquema aqui proposto está ajustado para um Tribunal com grande fluxo de acessos, área construída e servidores, o que justifica uma estrutura maior. Entretanto, essa mesma proposta pode ser encolhida e atender a todas as funcionalidades, dentro de um Núcleo de Segurança. Necessário para isso o desenvolvimento de um projeto mais elaborado contemplando todas as hipóteses existentes no Judiciário.

2.5-Estrutura e Atribuições de uma Segurança Orgânica



Toda Segurança orgânica deve estar voltada para adotar medidas de prevenção e obstrução das ações adversas de qualquer natureza.



Apesar de se caracterizar por medidas interdependentes, ela deverá ser particularizada em seus segmentos, possibilitando uma maior eficiência e conseqüentemente uma maior eficácia na obtenção de seus resultados. Essa dita, divisão das diversas áreas de atuação no seio de um Sistema Integrado de Segurança, permite, uma maior visibilidades das atribuições inerentes a cada setor, o que favorece o acompanhamento por parte dos “Gerentes”, trás também a condição necessária de um programa de especialização direcionada para cada uma delas.



É importante salientar que o conjunto de medidas de segurança a ser proposto, deve ser implementado de forma harmônica no âmbito de cada organização, mediante um criterioso Planejamento, que se materializará quando da elaboração do Plano de Segurança Orgânica.



Como dito anteriormente, cada Órgão do Poder Judiciário, possui suas peculiaridades que deverão ser meticulosamente levantadas quando da análise inicial, visto que servirão de base para a propositura de uma estruturação da área de segurança.



Entretanto, em qualquer lugar onde se proponha a implementação ou reestruturação de uma atividade de segurança ela deve ter por premissa maior dois fatores basilares preponderantes: 
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Assim, passaremos a apresentar, sem a pretensão de exaurir todas as possibilidades, um Modelo de Estrutura e Atribuições, procurando demonstrar a importância da teoria aplicada à prática, para uma melhor compreensão conceitual da matéria estudada.



Em primeiro lugar, o a Segurança Orgânica deve ter uma MISSÃO, que necessariamente estará em consonância com a Missão de sua Instituição. Por exemplo: “Garantir a segurança e prestar apoio estratégico às altas autoridades da instituição, zelando pelo seu patrimônio e pela integridade física dos servidores, colaboradores, usuários e visitantes, proporcionando a todos um ambiente seguro.” (aqui poderemos estar falando de uma Missão em nível Nacional para as “Seguranças do Judiciário) 


Para o cumprimento de sua Missão, necessário se faz a estruturação orgânica de um “Serviço de Segurança”, com dimensões mínima, capaz de subsidiar as atividades que advirão de suas atribuições, veremos nos exemplos a seguir:

3-Sugestão de uma Estrutura Orgânica de Segurança - Aspectos Técnicos, Atribuições e Regulamento de Serviço.



Aqui deverão estar descritas toda a parte de Normatização dos Serviços, Procedimentos necessários para as Condutas Operacionais do Serviço de Segurança dentro da Instituição. Assim poderíamos de forma didática e sem a pretensão de esgotar as possibilidades e peculiaridades que terão de ser analisadas caso a caso a seguinte exemplificação:

CAPÍTULO I

CATEGORIA E FINALIDADE



Art 1º - A Segurança Orgânica, órgão de direção especializada, subordinada a (importante que esteja subordinada a algum setor da alta administração), tem por finalidade desenvolver as atividades relacionadas à segurança física,inteligência,policiamento, patrimonial e de autoridades.
CAPÍTULO II

ORGANIZAÇÃO



Art.2º - A Segurança Orgânica tem a seguinte estrutura:

1. Coordenador



1.1 Seção de Segurança Patrimonial e de Instalações



1.2 Seção de Segurança de Dignitários



1.3 Seção de Segurança de Documentos e Informações



1.4 Seção de Segurança de Operações 



1.5 Seção de Segurança das Comunicações

1.6 Central de Segurança e Transporte

CAPÍTULO III

COMPETÊNCIA DAS UNIDADES



Art. 3º - Ao Coordenador de Segurança compete desenvolver as atividades relacionadas à segurança das autoridades e demais pessoas no recinto da instituição, das instalações físicas, dos bens patrimoniais e das áreas, circunvizinhas ou restritas, à prevenção de sinistros, bem como propor ações com vistas ao planejamento da instituição, no que couber.

Perfil:



É de fundamental importância que o Coordenador de Segurança, sincronize os projetos de sua área em consonância com as diretrizes da alta direção. As ações adotadas devem, além de atentarem para os aspectos técnicos estarem focadas na Missão da instituição. Outro fator de extrema relevância a ser contemplado no desenvolvimento de qualquer atividade na área da segurança é o trabalho de envolvimento, comprometimento e participação de todas as autoridades (gerentes) e servidores (funcionários) na obtenção dos resultados. 



É ele quem determinará e supervisionará todas as campanhas educativas, disseminando a cultura de segurança institucional.



Art. 4º - À Seção de Segurança Patrimonial e de Instalações compete:

I – recepcionar o público e prestar-lhe informações, no horário de expediente, em conjunto com a Seção de Segurança de Dignitários; 

II – providenciar o credenciamento dos visitantes e encaminhá-los aos setores desejados, no horário de expediente; 

III – controlar o acesso de pessoas às dependências da Instituição, segundo as normas em vigor, em conjunto com a Central de Segurança; 

IV – controlar e registrar a entrada e saída de bens patrimoniais, segundo as normas em vigor, não permitindo a retirada sem prévia e expressa autorização da Divisão de Patrimônio; 

V – executar as atividades de vigilância interna e externa dos edifícios, bem como controlar a circulação de pessoas nas dependências da Instituição, nos dias úteis, em horários previamente definidos; 

VI – executar e controlar as atividades de segurança nas áreas externas adjacentes à Instituição e/ou nas áreas classificadas como sensíveis ou restritas; 

VII – promover vistoria de segurança e, quando necessário, o recolhimento de quaisquer objetos e valores encontrados nas dependências internas e nas áreas externas contíguas à Instituição, providenciando o registro sistemático dessas ocorrências, com o auxílio da Seção de Segurança de Operações, quando a situação requerer; 

VIII – efetuar rondas nas áreas contíguas que representem risco potencial à Instituição ou a seus servidores, acionando a autoridade policial competente, quando necessário; 

IX – fiscalizar a permanência e a atuação dos agentes de segurança e vigilantes nos postos de serviço, no horário de expediente, prestando-lhes o apoio necessário, com vistas à eficácia das atividades de segurança; 

X – controlar o tráfego de veículos no estacionamento privativo da Instituição e nas áreas externas quando a situação requerer; 

XI – fiscalizar as áreas de estacionamento da Instituição, comunicando as irregularidades observadas à Central de Segurança; 

XII – desenvolver, em conjunto com a Central de Segurança, rotinas de vistorias periódicas de portas, portões e fechaduras dos prédios, verificando as condições de segurança; 

XIII – registrar as ocorrências que fogem à rotina, comunicando-as à instância superior; 

Perfil:



Nessa Seção estarão concentradas todas as atividades de controles de acessos, atentando-se para aquelas áreas de acesso comum que sofrerão um tratamento de identificação coletiva, diferenciando as áreas de acesso restrito, identificadas na fase de levantamento, que terão, além dos controles normais (gerais), onde serão implementadas medidas de “3º nível” (leitoras biométricas, por exemplo). 



O importante é que a concepção do sistema de controle de acesso a ser instalado tenha características voltadas para a integração de outros sistemas, permitindo assim a centralização de um monitoramento único.



Outro fator de estrema importância no aspecto “controle de acesso” é a utilização de aparelhos de Raio-X e Detectores de Metal nas entradas. Essas tecnologias, além de facilitar o controle de entrada e saída de material (patrimoniado ou não), é importante instrumento na detecção de armas e explosivos.



Quanto à tecnologia a ser empregada para o controle de acesso, quer seja de pessoas, quer seja de veículos, o importante é que ela contemple uma interfase HOMEM X MÁQUINA. Com isso queremos salientar a importância de se adotar como primeiro contanto uma barreira física a interagir com o usuário, não expondo dessa maneira o “homem de segurança” ao desgaste inerente a uma possível ação de impedimento do acesso.



É também dentro de um contexto global do ponto de vista de segurança patrimonial e de instalações que essa seção deve se preocupar com o aspecto que compreenda um conjunto de medidas objetivamente voltadas para os locais onde são elaborados, tratados, manuseados ou guardados conhecimentos e/ou dado sigilosos, com a finalidade de salvaguardá-los.



Assim como para as demais áreas de seguranças, também para a segurança física e de instalações assumem importância destacada as ações adversas, desenvolvidas com o objetivo deliberado de causar o comprometimento de conhecimento, particularmente os atos de espionagem e os atos de sabotagem.



Art. 5º - À Seção de Segurança de Dignitários compete: 

I – realizar a segurança pessoal das autoridades em solenidades internas e externas, apoiando as atividades de segurança nas viagens, deslocamentos, aeroportos, residências e outras localidades; 

II - interagir com outros órgãos de Segurança, na execução de atividades comuns ou de interesse da Instituição; 

III - destacar agentes para, em missão precursora, fazer levantamento de visitas e/ou missões oficiais das autoridades, tomando as providências necessárias; 

IV - vistoriar, quando autorizado, veículos, gabinetes e equipamentos de uso das autoridades; 

V - planejar e implementar dispositivos de segurança em eventos de expressiva importância realizados pela instituição, colaborando, quando for o caso, com a Seção de Segurança de Operações, no desempenho de suas funções; 

Perfil:



Cabe reforçar, que no que tange ao conhecimento técnico necessário ao “segurança de dignitários”, ele deve estar sintonizado com todos os demais fatores que estão a sua volta, as notícias do que se passa pelo Brasil e pelo mundo, os elementos políticos e econômicos globais. Em suma, nesse tipo de atividade, quanto mais eclético forem os conhecimentos do “agente de segurança” melhores condições de desempenhar com êxito as suas atividades, daí a importância do processo de seleção de pessoal especializado para o desempenho das atividades de segurança pessoal, treinamentos necessários, etc.



Art. 6º À Seção de Segurança de Documentos e Informações compete: 

I – aplicar os procedimentos de segurança à correspondência recebida na Instituição, comunicando ao Coordenador de Segurança quaisquer anormalidades;

II – sugerir programas de educação para a segurança de documentos e informações, a serem ministrados a todos os servidores da Instituição/empresa; 

III – divulgar e estimular o cumprimento das normas de segurança, junto às diversas unidades da Instituição; 

IV – orientar e colaborar com as várias unidades da Instituição/empresa, instruindo-as quanto ao trato da documentação e informação consideradas restritas; 

V – prover meios e técnicas para a segurança do recebimento, armazenamento, transporte e distribuição de documentos e de informações no âmbito da Instituição, bem como acesso ao sistema nacional de Segurança Publica; 

VI – manter em boas condições de conservação, funcionamento e segurança os equipamentos confiados à guarda da Seção; 

VII – registrar ocorrências que fogem à rotina, comunicando-as à instância superior; 

VII – propor a aquisição de equipamentos específicos necessários ao bom desempenho de suas atividades; 

Perfil: 


O trabalho a ser desenvolvido por esta seção trás uma inovação nas atividades de segurança e, em face do aumento das agressões possíveis através dos meios de envio de correspondências, malotes, e volumes em geral, tornou-se de fundamental importância para conferir um maior grau de segurança aos servidores/funcionários das instituições.



Para esse trabalho, deverá dispor a seção de Equipamentos de Raio-X, com capacidade de detecção de explosivos, além de um Espectrômetro de Massa, que funciona com a captação de partículas moleculares e respectiva análise química.



Além da triagem eletrônica de toda a “documentação” (aqui devemos entender documentação como qualquer objeto que dê entrada na Instituição), a Segurança da Documentação e da Informação deve implementar uma cultura no tratamento, manuseio e armazenamento de documentos, sobretudo os que necessitam de uma classificação “reservado”, “confidencial”  ou “secreto”.



Essa importante conscientização da população interna e até mesmo externa da Instituição deve se dar por meio de uma correta campanha de esclarecimento.



Art. 7º. À Seção de Segurança de Operações compete: 

I - obter, organizar e arquivar informações de segurança para, de posse do conhecimento de ocorrências ou irregularidades, acionar dispositivos e procedimentos de segurança junto aos setores competentes, bem como permitir estudos e levantamentos preliminares de segurança; 

II - obter, arquivar, atualizar e recuperar informações cadastrais dos funcionários das empresas contratadas que prestam serviços regulares na Instituição/empresa; 

III - entrevistar os funcionários de empresas contratadas para prestação de serviços na Instituição, encaminhando relatório à instância superior; 

IV - proceder, por determinação superior, ao levantamento de atividades de pessoas que, porventura, venham a prestar serviços eventuais à Instituição;

V - proceder, por determinação superior, a diligências para instruir a abertura de processos administrativos, inquéritos ou sindicâncias; 

VI - interagir, após autorização superior, com outros órgãos de segurança visando ao alcance dos objetivos da Seção; 

VII - auxiliar a Seção de Segurança de Dignitários em ações de segurança nos eventos promovidos pela Instituição, quando a situação exigir; 

VIII – proceder, por determinação superior, a investigações de segurança, encaminhando relatório à instância superior; 

  IX   - Elaborar e executar planos de segurança para o transporte e escolta de presos, testemunhas e materiais sob responsabilidade do  órgão.

Perfil:



Em plena Era da Informação, esse aspecto investigativo da seção de operações é de relevância extrema para o deslinde das ocorrências internas da Instituição. A tendência atual é que essa atividade seja moldada dentro de uma concepção de “inteligência competitiva”.



Sem levar essa análise por anátemas do uso desse instrumento, que ao longo da história foi por diversas vezes distorcida, queremos trazer a baila a sua real importância como ferramenta gerencial no auxílio das decisões, que qualquer gestor deve tomar no dia a dia de suas atividades.



É dentro desse contexto que devemos estruturar tal serviço, tomando o cuidado de respaldá-lo legalmente (definição das competências do cargo), evitando assim que todo o trabalho desenvolvido ao longo de uma investigação perca o valor probatório em um possível desdobramento administrativo ou até criminal.



Hoje em dia, dispomos de vários instrumentos de grande importância no desempenho desse trabalho. Mais uma vez, devemos estar atentos para o perfil do “homem de segurança” que irá trabalhar no mencionado setor. Dentre eles podemos destacar o da discrição, persistência e observação.

Art. 8º. À Seção de Segurança das Comunicações compete: 

I - vistoriar periodicamente a rede telefônica interna do Instituição;

II – interagir, após autorização superior, com empresas de telecomunicações, para o alcance dos objetivos da Seção; 

III – cumprir as normas de funcionamento de sistema de comunicação (ABNT e concessionárias do sistema de telecomunicações) especialmente no que se refere ao sigilo das informações; 

IV – gerenciar o tráfego do PABX;

V – sugerir programas de educação para a segurança das comunicações, a serem ministrados a todos os servidores da Instituição;

VI – divulgar e estimular o cumprimento das normas de segurança, junto às diversas unidades da Instituição; 

VII – receber pedidos e comunicações de emergência, adotando as ações necessárias; 

VIII – aplicar os procedimentos de segurança, periodicamente, visando à proteção eletrônica das linhas telefônicas e ambientes dos gabinetes e residências da alta administração; 

Perfil:



Compreende um conjunto de medidas objetivamente voltadas para as comunicações, no sentido de proteger o conhecimento e/ou dado sigilosos transmitidos.



É freqüente a busca adversa de conhecimento e/ou dado sigilosos através de ações desenvolvidas no âmbito das comunicações. Essa prática implementa-se através de um trabalho inicial de interceptação, decorrendo, daí, análises simultâneas das mesmas. Em suma, a busca adversa de conhecimento e/ou dado sigilosos, através das comunicações, exige, além da capacidade de interceptação, a competência para desenvolver a análise da transmissão, a análise do tráfego e a criptoanálise.



Por último, quando de posse do conhecimento e/ou resultantes dessa citada ação, o adversário irá utilizá-lo, com a preocupação de não revelar ao interceptado qualquer indício sobre a violação de seus canais de comunicações.



É assim que, para fazer frente a essa ação adversa, são efetivadas as medidas de segurança das comunicações. Estas se referem, particularmente, aos meios de comunicações, ao fluxo das mensagens e ao seu conteúdo. Em conseqüência, a segurança do tráfego e segurança do conteúdo.



Em virtude da grande especificidade que essa atividade requer, constitui fator de importância no que tange ao oferecimento de um correto sistema de segurança. Entretanto, o total desconhecimento do assunto, ou achar que conhece superficialmente, podem ser mais desastrosos do que simplesmente nada fazer nesta área tão sensível. Trata-se de atividade de grande especialização, não se admitindo amadorismo no seu desempenho, sob pena de expor a autoridade (alta gerência) a riscos irrecuperáveis.

Art. 9º. À Central de Segurança e Transporte compete: 

I – executar o serviço de plantão da Segurança do transporte de servidores , bens patrimoniais e processos,  mantendo equipes em condições de atuação durante as vinte e quatro horas do dia, inclusive nos dias não úteis; 

II – supervisionar e operar sistemas de controle de acesso de pessoas e veículos, circuito fechado de TV (CFTV), radiocomunicação (HT), monitorização de alarmes e o sistema de rastreamento veicular;

III - realizar rondas preventivas contra incêndio, inundações e outras ocorrências dessa natureza, no horário de expediente, e executar o Plano de Abandono da Instituição, em caso de ocorrência de sinistros; 

IV - combater, em nível de primeiro atendimento, incêndio, inundações e eventuais sinistros nas dependências da Instituição/empresa, acionando a chefia superior; 

V – inspecionar, permanentemente, os equipamentos e os sistemas de alarme e de detecção e combate a incêndio, bem como realizar vistorias periódicas nas instalações prediais, no âmbito de sua competência; 

VI - planejar, executar e avaliar as operações de treinamento de servidores da Instituição em exercícios simulados de abandono de áreas, combate a incêndio e procedimentos de emergência, inclusive os de ordem médica, bem como formar, treinar e coordenar as brigadas de incêndio; 

VII – organizar e manter atualizados os claviculários da Instituição, controlando os empréstimos e as devoluções das chaves, bem como providenciar a confecção de cópias de chaves; 

VIII – fiscalizar, por intermédio dos agentes de plantão, a permanência e a atuação dos seguranças e vigilantes nos postos de serviço, fora do horário de expediente, prestando-lhes o apoio necessário, com vistas ao funcionamento eficaz das atividades de segurança; 

IX – controlar o acesso de pessoas às dependências da Instituição, fora do horário de expediente, segundo normas em vigor, colaborando com a Seção de Segurança Patrimonial e de Instalações; 

X – controlar e registrar a saída de bens patrimoniais fora do horário de expediente, não permitindo a retirada sem prévia e expressa autorização da Divisão de Patrimônio, dando conhecimento, de imediato, à Seção de Segurança Patrimonial e de Instalações; 

XI – registrar informações sobre entrada e saída de veículos e pessoas nos plantões noturnos de finais de semana e feriados, elaborando mapas diários e mensais de controle, remetendo cópia à Seção de Segurança de Operações; 

XII – acompanhar a prestação de serviços no âmbito da Instituição, fora do horário de expediente; 

Perfil:



É o que poderíamos denominar de “Celebro Operacional” de uma Coordenação de Segurança. Para lá deverão convergir o controle de todos os subsistemas tecnológicos implantados nos demais setores. Como exemplo poderia citar o controle e monitoramento das áreas (CFTV, Alarmes, Controle de Acesso às Áreas, Rastreamento de Veículos (AVL), Central de Rádio-Comunicação, Controle do Claviculário etc.). Deve ser estruturado como um núcleo capaz de desenvolver todas as demais atividades de segurança, em situação de emergência, uma vez que funciona em regime de serviço ininterrupto (Serviço de Plantão 24hs). 



O controle dos postos de segurança, previstos no Plano Geral de Segurança da Instituição, fora dos horários do expediente é também de responsabilidade desse setor. Se existir mais de um local, deverá prover rondas periódicas, estando sempre em contato com a central por meio de comunicação via rádio.



Também é de lá que será acionado o Plano de Emergência como também o Plano de Abandono, que deverá estar bem estruturado evitando assim interpretações errôneas tão comuns em horas de crise.



Essa é uma proposta de estrutura necessária para o correto desempenho de um serviço de segurança, profissional, inteligente e especializado, contrapondo-se ao estigma de que segurança se faz com truculência. Naturalmente, está dimensionada, como já dissemos, para o trabalho de um Tribunal com grande estrutura, podendo ser adequada a cada perfil.

3.1-Perfil do Agente/Inspetor de Segurança Judiciário

Habilidade em lidar com público, em agir em situações de estress e de crise, em observar, memorizar e descrever e de conduzir veículos

 Aptidões: raciocínio espacial e abstrato, habilidade verbal, memória visual e auditiva, rapidez, exatidão e atenção concentrada, equilíbrio emocional e mental Esforço físico moderado a intenso, concentração visual, coordenação visomotora moderada a intensa  e destreza manual/digital.

3.2-Outras Ações Necessárias.



Seguindo uma tendência crescente no cenário mundial, o Judiciário Brasileiro não pode prescindir da visão estratégica, enquanto Poder. Diversas são as ações que deve empreender a fim de obter êxito em suas metas. Certamente, em todas elas, necessário se faz possuir equipe profissional na área de segurança, sob pena de ficar a mercê de toda a sorte de intempéries. Deve por isso empreender algumas ações de fortalecimento das mencionadas atividades:

3.3-Investigação 
          Dentre as competências da segurança judiciária a de investigação é de extrema importância, pois os delitos ou crimes ocorridos em dependência sobre a responsabilidade do Poder Judiciário poderão ter seus levantamentos preliminares efetuados pela própria segurança, sendo que quando houver crime no fato apurado,deverá ser instaurado o inquérito policial pela polícia competente.

3.4-Inteligência
As atividades de inteligência são imprescindíveis ao serviço de segurança. Alguns autores chegam a afirma que não existe segurança sem inteligência.

Segundo a conceituação oficial vigente em nosso país, "inteligência é a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do território nacional sobre fatos e situação de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental e sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e do Estado art 1º da lei 9883/99.

A Segurança Judiciária terá que ter  em sua estrutura um serviço de inteligência, que busque principalmente resguardar e proteger o Poder Judiciário. Partindo dessa premissa, o Serviço de Inteligência da Segurança Judiciária deverá estar em constante contato com outros órgãos de inteligência do país, obtendo informações que possam ter influência direta ou indireta com o Poder Judiciário, com os processos  que lá tramitam ou com seus membros ou servidores da casa.

Esse serviço é responsável, dentre outras coisas, pelo levantamento  de dados e acompanhamento do pessoal e empregados envolvidos direta ou indiretamente com a autoridade e familiares; pelas investigações especiais, pelo registro áudio-visual das missões e pelas ações de contra-inteligência.

A contra-inteligência é um segmento da inteligência que busca identificar e neutralizar ações que possam comprometer a imagem da organização, sua integridade, os conhecimentos e dados sigilosos pertencentes à mesma.

O Poder Judiciário,  é alvo em potencial de diversos grupos, com os mais diversos interesses ou mesmo de outros países que podem adotar ações para comprometer, sabotar, ou se antecipar a medidas e decisões tomadas pelos órgãos Judiciais. Desta forma as ações de contra-inteligência devem prevenir, obstruir, detectar e neutralizar qualquer tentativa de coleta, sabotagem, fraude, desinformação e propaganda contra a instituição.

A atividade de contra-inteligência está assim definida na lei que Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência (Lei 9.883/99): "Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a inteligência adversa. 

4-Conclusão



Elencamos aqui algumas sugestões para esse aprimoramento. Naturalmente não serão as únicas. Devemos, dentro de uma diretriz a ser traçada, buscar as melhores práticas que com certeza existem dentro do Judiciário.


Questões menores devem ser tratadas dentro do seu dimensionamento. Com isso se quer dizer que o foco das ações devem estar centrados na busca da valorização da atividade de segurança no Poder Judiciário. As linhas centrais, segundo a nossa visão aí estão colocados, basta desenvolvê-las. Elaborar projetos com amplitude nacional é necessário. Pensar o todo fortalece a idéia.


O momento por que passa o Judiciário Brasileiro é impar. As transformações estão e irão continuar a ocorrer. Aproveitar essa força e transformá-la em algo profissional e, por conseguinte eficaz para a “área de segurança” requer, como já mencionei, um trabalho de equipe e inteligência.

          Pautado por esse questionamento, este trabalho apresentou algumas idéias sobre a atuação da segurança judiciária, sobre as razões de sua estruturação, possibilitando, desta forma, um debate mais amplo da necessidade do Poder Judiciário ter uma segurança institucional. 

A forma de atuação da segurança judiciária será primordialmente preventiva e, nesse sentido, diversas ações serão desencadeadas para proteger o Poder Judiciário, os Ministros, Desembargadores, Juizes, servidores, convidados e visitantes de qualquer contratempo. Porém, tal preferência pela prevenção não a impossibilita de atuar a posteriori, pois seus quadros estarão plenamente capacitados a atuar e desempenhar sua funções.

Alcançados os objetivos propostos, acredita-se que a segurança judiciária será fortalecida e contribuirá para o fortalecimento do Poder Judiciário. 
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